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OBRIGACAQ ACESSORIA. MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE
GFIP. DECADENCIA. ART. 173, 1, DO CTN. SUMULA CARF N° 148.

No caso de multa por descumprimento de obrigacdo acesséria previdenciaria, a
afericdo da decadéncia tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que
se verifique pagamento antecipado da obrigacdo principal correlata ou esta
tenha sido fulminada pela decadéncia com base no art. 150, § 4° do CTN.

AUTO DE INFRACAO DE OBRIGAGCAO ACESSORIA. MULTA POR
ATRASO NA ENTREGADA DE GFIP.

E cabivel, por expressa disposicéo legal, na forma do art. 32-A da Lei 8.212, de
1991, com redacdo dada pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009, a aplicacdo
da Multa por entrega extemporanea da GFIP, sendo legitimo o lancamento de
oficio efetivado pela Administracdo Tributaria, formalizando a exigéncia.

Sendo objetiva a responsabilidade por infracdo a legislacao tributaria, correta é
a aplicacdo da multa no caso de transmissdo intempestiva. O eventual
pagamento da obrigacdo principal, ou inexisténcia de prejuizos, ndo afasta a
aplicacdo da multa por atraso na entrega da GFIP.

A opcéo pelo Simples Nacional ndo exime a empresa optante do cumprimento
das obrigac6es legais relacionadas a GFIP, devendo entrega-la para informar a
contribuicdo para manutencdo da Seguridade Social relativa a pessoa do
empresario na qualidade de contribuinte individual.

DENUNCIA . ESI?ONTANEA. ATRASO NA ENTREGA DE
DECLARACAO. SUMULA CARF N° 49.

A denuncia espontanea ndo alcanca a penalidade decorrente do atraso na
entrega de declaragéo.

MULTA CONFISCATORIA. INCONSTITUCIONALIDADE. SUMULA
CARF N° 02

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de
lei tributaria.
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 Ano-calendário: 2010
 OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE GFIP. DECADÊNCIA. ART. 173, I, DO CTN. SÚMULA CARF N° 148. 
 No caso de multa por descumprimento de obrigação acessória previdenciária, a aferição da decadência tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que se verifique pagamento antecipado da obrigação principal correlata ou esta tenha sido fulminada pela decadência com base no art. 150, § 4º, do CTN. 
 AUTO DE INFRAÇÃO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. MULTA POR ATRASO NA ENTREGADA DE GFIP.
 É cabível, por expressa disposição legal, na forma do art. 32-A da Lei 8.212, de 1991, com redação dada pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009, a aplicação da Multa por entrega extemporânea da GFIP, sendo legítimo o lançamento de ofício efetivado pela Administração Tributária, formalizando a exigência.
 Sendo objetiva a responsabilidade por infração à legislação tributária, correta é a aplicação da multa no caso de transmissão intempestiva. O eventual pagamento da obrigação principal, ou inexistência de prejuízos, não afasta a aplicação da multa por atraso na entrega da GFIP.
 A opção pelo Simples Nacional não exime a empresa optante do cumprimento das obrigações legais relacionadas à GFIP, devendo entrega-la para informar a contribuição para manutenção da Seguridade Social relativa à pessoa do empresário na qualidade de contribuinte individual.
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. ATRASO NA ENTREGA DE DECLARAÇÃO. SÚMULA CARF N° 49.
 A denúncia espontânea não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.
 MULTA CONFISCATÓRIA. INCONSTITUCIONALIDADE. SÚMULA CARF Nº 02
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário. Este julgamento seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido no Acórdão nº 2401-008.739, de 5 de novembro de 2020, prolatado no julgamento do processo 10825.723572/2015-13, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier � Presidente Redatora
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Cleberson Alex Friess, Rayd Santana Ferreira, Jose Luís Hentsch Benjamin Pinheiro, Andréa Viana Arrais Egypto, Rodrigo Lopes Araújo, Matheus Soares Leite, André Luís Ulrich Pinto (suplente convocado), Miriam Denise Xavier (Presidente).
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatório o relatado no acórdão paradigma. 
Trata-se de Recurso Voluntário interposto, em face da decisão da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento que julgou IMPROCEDENTE a impugnação apresentada.
O presente processo trata do Auto de Infração (AI) referente à Multa por Atraso na Entrega das Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP.
O contribuinte teve ciência do lançamento e, tempestivamente, apresentou sua impugnação, cujos argumentos estão sumariados no relatório do Acórdão recorrido.
O Contribuinte tomou ciência do Acórdão da DRJ e, inconformado com a decisão prolatada, tempestivamente, apresentou seu RECURSO VOLUNTÁRIO, onde, em síntese:
Argui a decadência do direito do Fisco constituir o crédito tributário em razão de haver transcorrido o prazo decadencial de alguns dos meses da competência objeto do lançamento;
Alega a improcedência da autuação devido ao seu caráter arrecadatório e a sua aplicação sem juízo de conveniência e oportunidade conforme previsto no art. 12 do CTN;
Aduz que houve ofensa ao art. 55 da LC 123/06, que determina a fiscalização orientadora com a obrigatoriedade da dupla visita para lavratura de Auto de Infração, uma vez que a empresa se enquadra como Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte para efeitos desta lei;
Pugna pela redução da penalidade em observância ao princípio da Vedação ao Confisco quanto por força do art. 38-B da LC 123/06;
Alega a aplicação do instituto da denúncia espontânea.
Ao final, pugna pelo provimento do recurso.

É o relatório.

 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão paradigma como razões de decidir:

Juízo de admissibilidade
O Recurso Voluntário foi apresentado dentro do prazo legal e atende aos requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.

Decadência
No que se refere à decadência, não assiste razão à Recorrente. Trata-se de lançamento de ofício por descumprimento de obrigação acessória, devendo-se aplicar o disposto no CTN, artigo 173, I, do CTN verbis: 
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: 
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado; 
Neste sentido dispõe a Súmula CARF n° 148: 
No caso de multa por descumprimento de obrigação acessória previdenciária, a aferição da decadência tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que se verifique pagamento antecipado da obrigação principal correlata ou esta tenha sido fulminada pela decadência com base no art. 150, § 4º, do CTN. 
Assim, tratando-se de autuação relativa à multa por atraso na entrega da GFIP (ano calendário 2010), o lançamento só poderia ser efetuado após o vencimento do prazo de entrega da primeira declaração objeto da multa. Logo, iniciou-se a contagem do prazo decadencial em 1º de janeiro do ano seguinte (fl. 04). 
Tendo a ciência do lançamento ocorrido antes de transcorridos cinco anos (17/11/2015), não procede a preliminar de decadência invocada.

Mérito
Trata o presente processo da exigência de multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP, relativa ao ano calendário de 2010. 
O Recorrente se insurge contra a aplicação da multa pugnando pela sua total exclusão.
Cabe inicialmente ressaltar que o Lançamento contém todos os requisitos legais estabelecidos no art. 11 do Decreto nº 70.235/72, e encontra-se em consonância com os ditames estabelecidos no artigo 142 do CTN.
A sanção relativa ao atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP tem sua previsão no artigo 32-A da Lei nº 8.212/91, que prevê a incidência de multa sobre o montante das contribuições previdenciárias informadas no documento ainda que tenham sido integralmente pagas, como se vê: 
Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). (Vide Lei nº 13.097, de 2015) (Vide Lei nº 13.097, de 2015) 
I � de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 
II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 
§ 1o Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 
§ 2o Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serão reduzidas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
A exigência da penalidade independe da capacidade financeira ou de existência de danos causados à Fazenda Pública. Ela é exigida em função do descumprimento da obrigação acessória. A consideração acerca da condição pessoal do agente não é admitida no âmbito administrativo, ao qual compete aplicar as normas nos estritos limites de seu conteúdo, sem poder apreciar questões discricionárias de cunho pessoal. 
A alegação do Recorrente acerca de ofensa aos artigos 38-B e 55 da Lei Complementar 123/06, não tem relação ao lançamento fiscal que deve seguir os ditames estabelecidos no artigo 142 do CTN.
A opção pelo Simples Nacional não exime a empresa optante do cumprimento das obrigações legais relacionadas à GFIP, devendo entrega-la para informar a contribuição para manutenção da Seguridade Social relativa à pessoa do empresário na qualidade de contribuinte individual.
Quanto à alegação da aplicação do instituto da denúncia espontânea no presente caso, importante destacar o conteúdo da Súmula CARF n° 49, cujo efeito é vinculante em relação à Administração Tributária Federal: 
A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018). 
Assim, não assiste razão à Recorrente ao pleitear a exclusão da multa, pois de acordo com o exposto no artigo 32-A, II da Lei nº 8.212/91, a multa incide sobre o montante das contribuições previdenciárias informadas no documento ainda que tenham sido integralmente pagas.
As questões atinentes à razoabilidade, ocorrência de efeito confiscatório, inconstitucionalidade de lei tributária não são oponíveis na esfera do contencioso administrativo, haja vista que demanda o exame da incompatibilidade da lei aplicável com preceitos de ordem constitucional, conforme dispõe o enunciado da Súmula CARF nº 2, assim redigida: 
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Por todo o exposto, CONHEÇO do Recurso Voluntário e NEGO-LHE PROVIMENTO.

CONCLUSÃO

 Importa registrar que, nos autos em exame, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas. 

 Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de negar provimento ao recurso voluntário.

(documento assinado digitalmente)
Miriam Denise Xavier � Presidente Redatora
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento
ao recurso voluntario. Este julgamento seguiu a sistemética dos recursos repetitivos, sendo-lhes
aplicado o decidido no Acérddo n° 2401-008.739, de 5 de novembro de 2020, prolatado no
julgamento do processo 10825.723572/2015-13, paradigma ao qual o presente processo foi
vinculado.

(documento assinado digitalmente)

Miriam Denise Xavier — Presidente Redatora

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Cleberson Alex Friess,
Rayd Santana Ferreira, Jose Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Andréa Viana Arrais Egypto,
Rodrigo Lopes Aradjo, Matheus Soares Leite, André Luis Ulrich Pinto (suplente convocado),
Miriam Denise Xavier (Presidente).

Relatério

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos prevista
no art. 47, 88 1° e 2°, Anexo Il, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatorio o relatado no
acorddo paradigma.

Trata-se de Recurso Voluntario interposto, em face da decisdo da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento que julgou IMPROCEDENTE a impugnacéao
apresentada.

O presente processo trata do Auto de Infracdo (Al) referente a Multa por Atraso
na Entrega das Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servico e
Informacdes a Previdéncia Social - GFIP.

O contribuinte teve ciéncia do lancamento e, tempestivamente, apresentou sua
impugnacao, cujos argumentos estdo sumariados no relatorio do Acordéo recorrido.

O Contribuinte tomou ciéncia do Acérdao da DRJ e inconformado com a decisdo
prolatada, tempestivamente, apresentou seu RECURSO VOLUNTARIO, onde, em sintese:

1. Argui a decadéncia do direito do Fisco constituir o crédito tributario em
razdo de haver transcorrido o prazo decadencial de alguns dos meses da
competéncia objeto do langcamento;

2. Alega a improcedéncia da autuacdo devido ao seu carater arrecadatorio e a
sua aplicacdo sem juizo de conveniéncia e oportunidade conforme previsto
no art. 12 do CTN;

3. Aduz que houve ofensa ao art. 55 da LC 123/06, que determina a
fiscalizacdo orientadora com a obrigatoriedade da dupla visita para
lavratura de Auto de Infragdo, uma vez que a empresa se enquadra como
Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte para efeitos desta lei;

4. Pugna pela reducdo da penalidade em observancia ao principio da Vedagéo
ao Confisco quanto por forca do art. 38-B da LC 123/06;

5. Alega a aplicacdo do instituto da denuncia esponténea.
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Ao final, pugna pelo provimento do recurso.

E o relatério.

Voto

Tratando-se de julgamento submetido a sisteméatica de recursos repetitivos na
forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acdrddo
paradigma como razdes de decidir:

Juizo de admissibilidade

O Recurso Voluntario foi apresentado dentro do prazo legal e atende aos requisitos de
admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.

Decadéncia

No que se refere a decadéncia, ndo assiste razdo a Recorrente. Trata-se de langamento
de oficio por descumprimento de obrigacdo acessdria, devendo-se aplicar o disposto no
CTN, artigo 173, I, do CTN verbis:

Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributério extingue-
se apds 5 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter
sido efetuado;

Neste sentido dispbe a Simula CARF n° 148:

No caso de multa por descumprimento de obrigacdo acessoria previdenciaria, a
afericdo da decadéncia tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que se
verifique pagamento antecipado da obrigacdo principal correlata ou esta tenha
sido fulminada pela decadéncia com base no art. 150, § 4°, do CTN.

Assim, tratando-se de autuacdo relativa a multa por atraso na entrega da GFIP (ano
calendéario 2010), o langcamento s6 poderia ser efetuado apds o vencimento do prazo de
entrega da primeira declaracdo objeto da multa. Logo, iniciou-se a contagem do prazo
decadencial em 1° de janeiro do ano seguinte (fl. 04).

Tendo a ciéncia do langamento ocorrido antes de transcorridos cinco anos (17/11/2015),
ndo procede a preliminar de decadéncia invocada.

Mérito
Trata 0 presente processo da exigéncia de multa por atraso na entrega de Guia de

Recolhimento do FGTS e Informacfes a Previdéncia Social - GFIP, relativa ao ano
calendario de 2010.

O Recorrente se insurge contra a aplicacdo da multa pugnando pela sua total exclusao.

Cabe inicialmente ressaltar que o Lancamento contém todos os requisitos legais
estabelecidos no art. 11 do Decreto n° 70.235/72, e encontra-se em consonancia com 0s
ditames estabelecidos no artigo 142 do CTN.

A sancdo relativa ao atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e
Informagdes a Previdéncia Social - GFIP tem sua previsdo no artigo 32-A da Lei n°
8.212/91, que prevé a incidéncia de multa sobre o montante das contribuicBes
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previdenciarias informadas no documento ainda que tenham sido integralmente pagas,
como se Vé:

Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaracdo de que trata o
inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com
incorrecbes ou omissGes sera intimado a apresentd-la ou a prestar
esclarecimentos e sujeitar-se-a as seguintes multas: (Incluido pela Lei n° 11.941,
de 2009). (Vide Lei n° 13.097, de 2015) (Vide Lei n® 13.097, de 2015)

I — de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informagGes incorretas
ou omitidas; e (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

Il — de 2% (dois por cento) ao més-calendario ou fracdo, incidentes sobre o
montante das contribui¢es informadas, ainda que integralmente pagas, no caso
de falta de entrega da declaracdo ou entrega ap6s o prazo, limitada a 20% (vinte
por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. (Incluido pela Lei n°
11.941, de 2009).

8 10 Para efeito de aplicacdo da multa prevista no inciso Il do caput deste artigo,
sera considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado
para entrega da declaragcdo e como termo final a data da efetiva entrega ou, no
caso de ndo-apresentacdo, a data da lavratura do auto de infracdo ou da
notificacdo de lancamento. (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009).

8 20 Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serdo reduzidas:
(Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

A exigéncia da penalidade independe da capacidade financeira ou de existéncia de
danos causados a Fazenda Publica. Ela é exigida em funcdo do descumprimento da
obrigacdo acessoria. A consideracdo acerca da condicdo pessoal do agente ndo é
admitida no &mbito administrativo, ao qual compete aplicar as normas nos estritos
limites de seu contetdo, sem poder apreciar questdes discricionarias de cunho pessoal.

A alegacgdo do Recorrente acerca de ofensa aos artigos 38-B e 55 da Lei Complementar
123/06, ndo tem relacdo ao langamento fiscal que deve seguir os ditames estabelecidos
no artigo 142 do CTN.

A opcdo pelo Simples Nacional ndo exime a empresa optante do cumprimento das
obrigagdes legais relacionadas & GFIP, devendo entrega-la para informar a contribui¢do
para manutencdo da Seguridade Social relativa a pessoa do empresario na qualidade de
contribuinte individual.

Quanto a alegagdo da aplicacdo do instituto da denincia espontanea no presente caso,
importante destacar o contelido da Sumula CARF n° 49, cujo efeito é vinculante em
relagdo a Administragdo Tributaria Federal:

A dendncia espontanea (art. 138 do Codigo Tributario Nacional) ndo alcanca a
penalidade decorrente do atraso na entrega de declaracdo. (Vinculante, conforme
Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Assim, ndo assiste razdo a Recorrente ao pleitear a exclusdo da multa, pois de acordo
com o exposto no artigo 32-A, Il da Lei n° 8.212/91, a multa incide sobre o montante
das contribui¢des previdenciarias informadas no documento ainda que tenham sido
integralmente pagas.

As questbes atinentes & razoabilidade, ocorréncia de efeito confiscatdrio,
inconstitucionalidade de lei tributaria ndo sdo oponiveis na esfera do contencioso
administrativo, haja vista que demanda o exame da incompatibilidade da lei aplicavel
com preceitos de ordem constitucional, conforme disp6e o enunciado da Simula CARF
n° 2, assim redigida:

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de
lei tributéria.

Por todo o exposto, CONHECO do Recurso Voluntario e NEGO-LHE PROVIMENTO.
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CONCLUSAO

Importa registrar que, nos autos em exame, a situagdo fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de sorte que as razdes de decidir nela
consignadas séo aqui adotadas.

Dessa forma, em razéo da sistematica prevista nos §8 1° e 2° do art. 47 do anexo Il
do RICARF, reproduz-se o decidido no acordao paradigma, no sentido de negar provimento ao
recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Miriam Denise Xavier — Presidente Redatora



